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Portaria Nº 10 de maio de 2025 

 

“Nomeia Comissão de Avaliação do Edital de Chamamento  

Público nº 01/2024 - edital para fomento à execução de ações 

culturais de Sebastião Laranjeiras-BA do ciclo 1 da PNAB, seleção 

de projetos e toma outras providências” 

 

A Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Comissão de Avaliação do Edital de Chamamento Público Nº 01/ fomento à execução 

de ações culturais de Sebastião Laranjeiras-BA do ciclo 1 da PNAB. 

 

Art.2º- Ficam nomeados para Comissão de Avaliação segundo artigo anterior: 

 

1. Joel Junior Alves de Souza ( Presidente) Músico, Professor de Música do Projeto Escola em Tempo 

Integral, professor particular de violão, Professor voluntário na Rede Estadual de Educação da Bahia.  

2. Luciano Alves do Nascimento (Secretário) – Professor com Especialização em Supervisão escolar e 

coordenador do Projeto de Família da Igreja Assembléia de Deus.  

3. Marcos Cleyton Souza de Oliveira (Membro), Psicólogo graduado pela UNIFG, Voluntário no 

Projeto Educa Mais Bahia pela Rede Estadual com foco em bem estar e lazer, atuante na rede Municipal 

de ensino de Sebastião Laranjeiras.  

 

Art. 3º Compete ao Presidente desta Comissão de Avaliação conduzir as reuniões e dar suporte ao 

Secretário e ao Membro no tocante às normas administrativas desta comissão. 

 

Art. 4º Compete ao Secretário desta Comissão de Avaliação: 

 

I- Coordenar a análise e a análise dos formulários apresentados; 

II – Propor ao Presidente as medidas necessárias ao bom andamento da avaliação; 

III – Elaborar e assinar os relatórios conjuntamente com os demais membros. 
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

 

 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO Nº 3/2025 
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